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TAXONOMIA DOS FUNDOS

MERAMENTE CONTÁBEIS

São fundos que distribuem recursos por meio de dotação específica na lei
orçamentária ou em créditos adicionais, tendo seus saldos controlados em
conta.

Ex: FPE, FPM e Fundeb.

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

São fundos que realizam execução orçamentária e financeira de despesas
que gerenciam, por meio de dotações orçamentárias detalhadas nos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

Ex: FNC, FUNAPOL, Fundos de Defesa , RGPS e RPPS.

GESTÃO ESPECIAL

São fundos que não realizam execução orçamentária e financeira das
despesas que gerenciam dentro dos orçamentos fiscal e da seguridade
social. São constituídos por meio de dotação específica na lei orçamentária
ou em créditos adicionais, tendo seus saldos controlados de acordo com a
lei que os instituiu.

Ex: Fundo de Garantia Safra, FNE, FNO, FCO e FSB.
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FUNDOS

MERAMENTE
CONTÁBEIS

(PÚBLICOS)

TRANSFERÊNCIA

REPARTIÇÃO

GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA

PROGRAMÁTICOS (PÚBLICOS)

PREVIDÊNCIA (PÚBLICOS E PRIVADOS)

GESTÃO ESPECIAL

FINANCIAMENTO (PÚBLICOS E PRIVADOS)

GARANTIDORES (PÚBLICOS E PRIVADOS)

POUPANÇA (PÚBLICOS)

INVESTIMENTOS (PRIVADOS)

PARAFISCAIS DE POUPANÇA COMPULSÓRIA 
(PRIVADOS)
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MERAMENTE CONTÁBEIS

Transferência

São fundos que tem como finalidade transferir
recursos a determinado ente federado, entidade ou
órgão, não havendo para tanto gestão
orçamentária.

Ex. Fundo Partidário

Públicos

Repartição

São fundos que tem como finalidade entregar os
recursos pertencentes aos entes federados, de
acordo com os dispositivos constitucionais, não
havendo para tanto gestão orçamentária.
Ex: FPE, FPM e Fundeb.

Públicos
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GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

Programáticos

São fundos que têm como característica realização de
programas, ações ou atividades finalísticos nos
orçamentos fiscal e da seguridade social.

Ex: FNSP, FUNGETUR

Públicos

Fundos de 
Previdência

São fundos constituídos para financiar o regime de
previdência de seus segurados. Englobam os fundos do
regime geral e do regime próprio de previdência social,
desde que não sejam constituídos como entidade
(autarquias, fundações ou empresas públicas).

Ex: RGPS e RPPS

Públicos
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GESTÃO ESPECIAL

Financiamento
São fundos constituídos para financiamento de
determinada região ou setor produtivo.

Ex: FNE, FCO e FNO

Públicos

Privados

Garantidores

São fundos que possuem por objetivo garantir, direta ou
indiretamente, total ou parcialmente, o risco de
operações ou projetos em que o governo tem interesse em
fomentar.
Ex: Fundo Garantia-Safra e FGP

Públicos

Privados

Fundo 
Poupança

São fundos constituídos como reserva para atender
determinada situação futura imprevisível.
Ex: FSB e FUNCAP

Públicos
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GESTÃO ESPECIAL

Fundos 
Parafiscais de 

Poupança 
Compulsória

São fundos caracterizados por possuírem fontes
compulsórias de receitas originadas na cobrança de taxas
ou contribuições especialmente criadas para alimentá-
los, e, em geral, duplo objetivo: a proteção ao trabalhador
(seguro-desemprego, aposentadoria, aquisição de
moradia própria, complemento de renda, etc.) e o
investimento em setores e atividades econômicos
considerados prioritários pelas políticas de governo.

Ex: FGTS e PIS-PASEP

Privados

Fundo de 
Investimento

É uma comunhão de recursos, constituída sob a forma de
condomínio, destinado à aplicação em títulos e valores
mobiliários, bem como em quaisquer outros ativos
disponíveis no mercado financeiro e de capitais,
observadas as disposições da Instrução CVM nº 409, de 18
de agosto de 2004.
Ex: FICART e FIF Infra-estrutura

Privados



Pode ser um fundo garantidor (a responsabilidade do 

ente é limitada ao valor integralizado das cotas), ou 

um fundo de investimento ou o PIS-PASEP

Poder ser um fundo de financiamento recebendo 

transferências do ente  (FAR e FDS) ou o FGTS

Os fundos 

privados se 

enquadram no 

conceito de 

gestão 

especial.O fundo 

é dividido por 

cotas?

Não é fundo, mas entidade da Administração 

Indireta. O fundo tem 

personalidade 

jurídica própria ?

O fundo faz gestão de 

recursos?
É um fundo meramente contábil

O fundo é público?
Será uma Entidade Fechada de Previdência 

Complementar patrocinada por empresa estatal.

O fundo é público?

Executa precipuamente 

programas finalísticos de 

governo, podendo como 

alternativa ser 

substituído por  ação ou 
programa na LOA?

Sim

Não

Sim

Sim

Não

Não

É  fundo de gestão orçamentária

É um  fundo de gestão especial

COMO CLASSIFICAR UM FUNDO ?


